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RESUMO

De forma objetiva, tratamos do con-
teúdo do princípio do juiz natural bem 
como a sua aplicação na primeira instân-
cia da Justiça Federal que, por força de 
lei, possui dois Juízes Federais em cada 
vara e, por isso, dois órgãos jurisdicio-
nais distintos com idênticas competên-
cias exercidas em acervos processuais 
separados. Depois disso, sugerimos, 
para uma maior concretude ao princípio 
constitucional do juiz natural, a vincu-
lação automática das ações judiciais 
aos Juízes por sistema informatizado e, 
ainda, o tratamento igualitário, pela Ad-
ministração Pública, aos Juízes Federais 
lotados na mesma vara no que se refere 
às condições de trabalho.

Palavras-chave: Princípio do juiz natu-
ral ― Justiça Federal ― Juiz Federal ― 
Juiz Federal Substituto ― Competência 
― Conflito de competência ― Distribui-
ção ― Equitativa ― Acervo ― Divisão ― 
Paritário ― Vinculação automática.
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O princípio do juiz (e do promotor) natural possui duas faces 
e está contido em nossa Constituição Federal de 1.988 a qual prevê 
em seu art. 5º que “não haverá juízo ou tribunal de exceção” (inciso 
XXXVII) e que “ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente” (inciso LIII).

É um direito fundamental de toda pessoa (natural e jurídica) 
que decorre do princípio da igualdade e consiste “[...] na inarredá-
vel necessidade de predeterminação do juízo competente, quer para 
o processo, quer para o julgamento, proibindo-se qualquer forma 
de designação de tribunais ou juízos para casos determinados”1.

Dizendo de outra forma, é uma garantia constitucional di-
rigida a “(...) dois destinatários: o cidadão, que deve submeter-se  
ao juízo aleatório do Estado, sem procurar romper a regra da livre 
distribuição, e o Estado, que não pode definir o juiz para determi-
nado cidadão ou caso.”2

Na sua primeira vertente, podemos dizer que o órgão juris-
dicional, responsável pelo processamento e julgamento de deter-
minado caso, deve já estar instituído e em funcionamento em data 
anterior ao próprio caso a ele submetido, ou seja, os fatos devem ser 
posteriores à criação e instalação do órgão jurisdicional incumbido 
de apreciá-los.

Noutra face,

[...] as regras de determinação de competência devem ser ins-
tituídas previamente aos fatos e de maneira geral e abstrata 
de modo a impedir a interferência autoritária externa. Não 
se admite a escolha do magistrado para determinado caso, 
nem a exclusão ou afastamento do magistrado competente. 
Quando ocorre determinado fato, as regras de competência já 
apontam o juízo adequado, utilizando-se, até, o sistema alea-
tório do sorteio (distribuição) para que não haja interferência 
na escolha [...].3

1 Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano Nunes Júnior, Curso de direito consti-
tucional, p. 130.
2 Ibidem, p. 131.
3 Vicente Greco Filho, Direito processual civil brasileiro, 1º volume, p. 46.
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Tendo assento constitucional o princípio do juiz natural e, ao 
mesmo tempo, estando prevista na mesma Constituição Federal a 
distribuição das competências do Judiciário (arts. 92 a 126), não 
pode a legislação infraconstitucional, sob pena de não ter sido re-
cepcionada ou padecer de inconstitucionalidade, afastar ou alterar 
o que previsto na Carta Magna, inclusive para criar “mais um” 
juiz natural.4

O princípio em tela se aplica a todos os ramos do direito e 
engloba toda a atividade jurisdicional. “É certo, por outro lado, 
que tal garantia não impede as substituições previstas em lei, os  
desaforamentos, a prorrogação de competência devidamente con-
templadas na legislação.”5

Segundo Nelson Nery Júnior, o princípio do juiz natural tem 
como conteúdo: a) prévia individualização dos juízes por leis ge-
rais; b) independência e imparcialidade dos juízes; c) determinação 
da competência dos juízes por critérios objetivos; d) divisão funcio-
nal interna.6

Por óbvio, o juiz natural é aquele que faz parte do Judiciário e, 
assim, dotado das garantias previstas no art. 95 da Constituição Fede-
ral ― vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídio.7

A Lei n. 5.010/66, que organiza a Justiça Federal, prevê a exis-
tência de Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos, aos quais 
competem, como órgãos de primeira instância da Justiça Federal 
(art. 106, CF/88), processar e julgar as causas e os crimes previstos 
no art. 109 da CF/88.

Assim, em toda Vara da Justiça Federal, há dois cargos de 
Juízes, criados por lei, sendo um de Juiz Federal (titular) e o outro 

4 A lei que estiver afrontando o texto constitucional não pode e não deve ser apli-
cada. Se a lei violadora for anterior à Constituição Federal, dizemos que a mesma 
não foi recepcionada, se posterior, ela é tida como inconstitucional.
5 Gilmar Ferreira Mendes e outros, Curso de direito constitucional, p. 571.
6 Princípios do processo civil na Constituição Federal, p. 70.
7 Acerca de tais garantias veja outro artigo de nossa autoria publicado in <http://
www.conjur.com.br/2013-jun-04/jose-rodrigues-magistratura-federal-deixou-
-tao-atrativa>. Acesso em: 04 jun. 2013.
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de Juiz Federal Substituto8, o que implica dizer que ambos os Juízes 
são aí lotados, até em decorrência do princípio constitucional da 
inamovibilidade.9

Sobre este ponto, importante consignar a pontual observação 
feita por Rogério Tobias de Carvalho, Juiz Federal no RJ:10

Diferentemente do que ocorre na Justiça estadual, em cada vara 
da Justiça Federal, há sempre dois cargos de juízes, o de titular 
e o de substituto. Não há hierarquia entre eles. Ambos detêm 
a mesma competência e jurisdição específica para processar e 
julgar as ações que lhes são distribuídas. Nenhum deles pode 
interferir nos processos um do outro. Enfim, embora dividam 
a mesma secretaria, como nos tribunais, para efeito de fixar a 
competência, são dois órgãos judiciários distintos.

Em virtude disto, o acervo de processos que compõe toda 
Vara Federal é dividido de forma objetiva e equitativa entre os Juí-
zes lotados na respectiva unidade jurisdicional.

Essa é a regra vigente em toda Justiça Federal, possuindo, os 
cincos Tribunais Regionais Federais, atos normativos editados com 
este alcance paritário (1ª Região: art. 69 do Provimento/COGER  

8 Ao menos desde o advento da Lei n. 5.010/66, há exatamente o mesmo número 
de cargos de Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos em todo o território 
nacional.
9 A inamovibilidade implica a impossibilidade de remover o juiz do local onde 
ele esteja lotado, salvo se ele próprio quiser ser removido quando houver vagas 
ou se o interesse público assim exigir, desde que isto seja reconhecido pela maio-
ria absoluta do Tribunal a que ele esteja vinculado ou pelo Conselho Nacional de 
Justiça ― CNJ.
10 Pode um juiz atuar em processo do outro?
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n. 38/0911; 2ª Região: art. 1º da Resolução n. 26/0912; 3ª Região: art. 
141 do Provimento COGE n. 64/0513; 4ª Região: art. 55, caput, do 
Provimento n. 17, de 15 de março de 2013 – Consolidação Normati-
va da Corregedoria Regional da 4ª Região14 e; 5ª Região15).

Veja-se que a maioria dos Tribunais Regionais Federais adota 
como critério objetivo e igualitário de divisão do acervo o número 
final dos processos, cabendo, ao Juiz Federal, os processos de finais 
pares e os de finais ímpares distribuídos ficam vinculados ao Juiz 
Federal Substituto.

Nesta toada, é perfeitamente possível haver conflito (positi-
vo ou negativo) de competência entre os Juízes Federais lotados na 
mesma Vara Federal, cabendo ao respectivo Tribunal Regional Fe-
deral decidir eventual conflito (art. 108, I, e, CF/88). “Por óbvio que, 
se há conflito, não é administrativo, e sim jurisdicional, devendo ser 
dirimido à luz das normas processuais cogentes que definem e limi-

11 Art. 69. Os processos serão distribuídos ao juiz federal substituto, quando em 
função de auxílio, na proporção de 50% (cinquenta por cento), observando-se as 
seguintes regras:
I – em relação aos processos já distribuídos, tocarão ao juiz federal substituto os 
que tenham terminação ímpar, ressalvados os casos de prevenção, vinculação ou 
outra causa de reunião a  um mesmo julgador; 
II – em relação aos processos distribuídos posteriormente, será mantida a mesma for-
ma de distribuição (pares para o juiz federal e ímpares para o juiz federal substituto). 
Parágrafo único. Havendo mais de dois juízes em exercício permanente em uma 
vara, a distribuição de processos será equitativa, segundo parâmetros técnicos es-
tabelecidos pela corregedoria-geral.
12 Art. 1º A divisão de trabalho nas varas das Seções Judiciárias do Rio de Janeiro e do 
Espírito Santo ocorrerá, segundo as classes processuais, em conformidade com a numeração 
final dos processos, desconsiderado o dígito verificador, incumbindo aos Juízes Federais 
Titulares aqueles de final par e aos Juízes Federais Substitutos os de final ímpar.
13 Art. 141. A distribuição entre os MM. Juízes de uma Vara será de acordo com o número 
do processo, sendo:
I – pares, para o MM. Juiz Titular da Vara;
II – impares, para o MM. Juiz Substituto da Vara.
14 Art. 55. Os Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos têm as mesmas funções 
jurisdicionais, concorrendo à distribuição em igualdade de condições, estejam os 
respectivos cargos ocupados ou não; se um desses cargos estiver vago, o Juiz em 
exercício na vara jurisdicionará todos os processos.
15 Embora não tenhamos localizado o respectivo ato normativo, sabemos que o E. 
TRF 5 também adota a distribuição equitativa de processos entre Juízes Federais e 
Juízes Federais Substitutos, já tendo utilizado, no passado, o critério objetivo por 
final de processo. 
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tam a área de atuação de cada juiz, mesmo que lotados no mesmo 
órgão judiciário.”16

O E. TRF da 1ª Região já decidiu, na via judicial, que “[...] às 
disputas de competência, positivas ou negativas, entre juiz titular e 
juiz substituto na mesma Vara aplicam-se, por extensão, as normas 
processuais relativas a conflito de competência.”17

Vicente Greco Filho traz a seguinte lição acerca do conflito de 
competência:18

[...] é uma verdadeira ação declaratória sobre competência 
quando dois ou mais juízes se declaram competentes ou 
quando dois ou mais juízes se consideram incompetentes, ou 
ainda, quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia 
acerca da reunião ou separação de processos.

O conflito de competência chama-se positivo quando dois 
ou mais juízes se declaram competentes para determinado 
processo, e se chama negativo quando dois ou mais juízes se 
declaram incompetentes. O conflito pode ser suscitado por 
qualquer das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz, e, 
como se trata de uma verdadeira ação declaratória sobre a 
competência, o juiz, no caso, torna-se autor da referida ação 
em situação bastante peculiar.

Em síntese, não pode o Juiz Federal, como regra, atuar em 
ações atribuídas ao Juiz Federal Substituto e vice-versa. É uma via 
de mão dupla, na medida em que um não pode processar e julgar 
processo vinculado ao outro.

16 Rogério Tobias de Carvalho, ob. cit.
17 CC 588657020084010000, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal João Batis-
ta Moreira, e-DJF de 09.10.2009, p. 190. No mesmo sentido e na mesma Seção o 
CC 672884820104010000, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, e-
-DJF1 de 31.01.2012. Também já decidiu o E. TRF3 pela possibilidade de haver 
conflito entre Juiz Federal e Juiz Federal Substituto lotados na mesma vara: CJ 
00232656020104030000, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Cotrim Guima-
rães, e-DJF3 Judicial 1 de 11/02/2011; CJ 00126268020104030000, 1ª Seção, Desem-
bargadora Federal Cecilia Mello, e-DJF3 Judicial 1 de 27.09.2010.
18 Ob. cit., p. 214.
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Tal princípio, como quase tudo em Direito, não tem caráter 
absoluto, podendo ser afastado em face das circunstâncias do caso 
concreto. Essas circunstâncias a que nos referimos são, na verdade, si-
tuações excepcionais expressamente previstas na legislação (ex. afas-
tamento, por qualquer motivo, do Magistrado Federal competente).

Neste contexto, entendemos que viola o princípio do juiz na-
tural todos os processamentos e julgamentos efetivados em afronta 
ao que foi até aqui externado.

Desta forma, não podem subsistir quaisquer normas que disci-
plinem a matéria de modo diverso ao regramento antes explicitado.

É por isso que, com o devido respeito, reputamos inaplicável, 
por exemplo, o disposto no art. 142 do Provimento COGE n. 64/0519 
(3ª Região) em Vara Federal onde haja Juiz Federal e Juiz Federal 
Substituto lotados, pois, possibilitando a norma em questão uma 
divisão de acervos da forma proposta por “Juiz Titular da Vara” e, 
portanto, havendo a possibilidade de existir proposta de atribuição 
de processos advinda apenas de um dos dois Juízes lotados na mes-
ma Vara e, pior, de forma diferente do critério objetivo (final de pro-
cesso) já disciplinado corretamente no âmbito da própria Terceira 
Região (art. 141 do aludido Provimento COGE no 64/0520), ocorrerá 
patente afronta ao princípio do juiz natural, ainda que no mesmo 
dispositivo esteja previsto a adoção de outro “critério objetivo” e, 
depois, “aprovado pelo Conselho”.

Também é vedada, à luz do princípio do juiz natural, toda e 
qualquer designação feita de forma arbitrária e/ou totalmente discri-
cionária para que um determinado Juiz Federal (titular ou substituto)  

19 Art. 142. Os processos conclusos para sentença, não havendo vinculação, serão 
divididos mediante um critério objetivo proposto pelo MM. Juiz Titular da Vara e 
aprovado pelo Conselho.
Parágrafo único. Os Juízes Titulares encaminharão ao Conselho a proposta de di-
visão referida no “caput” do artigo.
20 Art. 141. A distribuição entre os MM. Juízes de uma Vara será de acordo com o número 
do processo, sendo:
I – pares, para o MM. Juiz Titular da Vara;
II – impares, para o MM. Juiz Substituto da Vara.
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atue em um caso específico. Em respeito ao importante princípio 
constitucional, necessário que haja regra anterior com previsão de 
critérios objetivos a indicar o único juiz natural existente, evitando-se 
inadmissíveis atos de designações individuais e aleatórias ― casuís-
ticas. Exemplos de respeito ao princípio do juiz natural nestas situa-
ções é o que consta na recente Resolução n. 378, de 13 de fevereiro de 
2014, da Presidência do E. TRF da 3ª Região, que “Dispõe sobre a de-
signação de Magistrados em casos de suspeição ou impedimento”21 e 
no Provimento/COGER n. 38/0922 da Primeira Região.

21 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
Considerando a necessidade de fixação de critérios a serem adotados, quanto à 
designação de Magistrados para atuar em processos nos quais há declaração de 
suspeição ou impedimento,
Resolve:
Art. 1º. Estabelecer que os processos nos quais o Juiz Federal ou o Juiz Federal 
substituto tenham se declarado suspeitos ou impedidos serão automaticamente 
remetidos ao magistrado lotado ou designado na mesma Vara.
Art. 2º. A designação de magistrado para atuar em processos nos quais os Juízes 
lotados na Vara tenham se declarado suspeitos ou impedidos, obedecerão aos cri-
térios abaixo, observando-se a antiguidade decrescente:
I ―  Juiz Federal Substituto lotado na mesma subseção;
II ― Juiz Federal lotado na mesma subseção;
III ―  Juiz Federal Substituto designado na mesma subseção;
IV ― Juiz Federal designado na mesma subseção.
§1º. Não será designado o Magistrado ausente em razão de licença, férias, 
convocação ou afastamento.
§2º. Quando o Magistrado já designado se ausentar, o processo poderá ser encami-
nhado a outro, se necessário for, durante este período, retornando após findo o prazo.
Art. 3º. Na impossibilidade de  Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos da 
mesma Subseção atuarem no processo, a designação recairá sobre os Magistrados 
da Subseção mais próxima, respeitados os critérios fixados no artigo 2º e parágra-
fos, observando-se a tabela disponibilizada na intranet do TRF3R, na página dos 
Conselhos de Administração e Justiça.
Parágrafo único. Havendo duas ou mais Subseções com a mesma distância, o pro-
cesso será remetido ao Magistrado da Subseção instalada por último.
Art. 4º; Nas hipóteses de cessação da atuação do Magistrado, aplicar-se-á os crité-
rios definidos nesta norma.
Art. 5º. Os casos omissos serão encaminhados à Secretaria dos Conselhos de Ad-
ministração e Justiça somente via email institucional e endereçado ao Presidente do 
Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (conselhos@trf3.jus.br).
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
22 Art. 101. O juiz federal e o juiz federal substituto da mesma seção ou subseção 
judiciária serão substituídos, automaticamente, na ordem seguinte:
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I – pelo juiz federal substituto ou juiz federal da mesma vara;
II – pelo juiz federal substituto das varas de numeração ordinal subsequente, ob-
servando-se, primeiro, identidade da competência;
III – pelo juiz federal das varas de numeração ordinal subsequente, observando-se, 
primeiro, a identidade da competência.
§1º. As substituições automáticas previstas neste artigo serão efetivadas indepen-
dentemente de designação do Tribunal e ocorrerão nos casos de afastamentos de-
correntes de férias, licenças, convocações, compensações, vacâncias, impedimentos 
ocasionais ou faltas.
§2º. A vara de número inicial é considerada subsequente à de número final. A vara 
de menor numeração é considerada subsequente à de maior numeração, para efei-
to de ordenação, nos casos de identidade de competência. Esgotada a possibilidade 
de substituição automática pelo critério da identidade de competência, será obser-
vada, de forma sucessiva, a seguinte ordem desubstituição das varas: execução 
fiscal, cível, agrária, previdenciária, criminal e JEF.
§3º. O juiz federal somente exercerá a substituição no caso de inexistência de juiz 
federal substituto em condições de exercer o encargo na mesma seção ou subseção 
judiciária.
§4º. Na inconveniência de que as secretarias e os gabinetes das varas envolvidas na 
substituição localizem-se em prédios diferentes, a substituição será feita de modo 
que a localização física no mesmo prédio prefira à regra de que a vara de menor 
numeração é considerada subsequente à de maior numeração, prevista no pará-
grafo segundo, parte inicial. De qualquer modo, prevalecerá à localização física de 
varas e gabinetes a regra da identidade ou afinidade de competência prevista no 
paragrafo segundo, parte final.
§ 5º Será evitada a cumulação de substituição, ficando excluído temporariamente 
do encargo o juiz que já estiver respondendo por outra substituição, salvo se todos 
os juízes substitutos ou titulares da seção ou subseção judiciária estiverem na 
mesma situação.
§ 6º Evitar-se-á o adiamento de audiência nos casos de substituição automática, 
ficando excluído temporariamente do encargo da substituição o juiz que tiver 
audiência já designada no dia da substituição, salvo se todos os juízes da seção ou 
subseção judiciária estiverem na mesma situação. O juiz que redesignar audiên-
cias de quaisquer das varas durante a substituição automática deverá comunicar à 
corregedoria-geral, por ofício, a relação das audiências adiadas e o motivo.
§ 7º Se o juiz substituto estiver na titularidade de outra vara criminal, as audiências 
dos processos ímpares da vara onde é lotado serão realizadas pelo juiz federal.
§8º Se o juiz substituto estiver na titularidade de 2 (duas) varas criminais, as audi-
ências da vara onde estiver respondendo serão realizadas pelo juiz federal substi-
tuto da vara subsequente de idêntica competência ou, não havendo, a substituição 
ocorrerá conforme o critério definido na parte final do § 2º deste artigo.
§9º O juiz a ser substituído deverá informar o motivo e o período de substituição 
ao juiz diretor do foro da seção judiciária, para que seja encaminhada informação à 
presidência, a fim de efetuar pagamento de vantagem pecuniária, se for o caso. Esse 
procedimento não dispensa o pedido de autorização ao presidente do Tribunal 
quando for necessário.
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Analisados alguns pontos do princípio do juiz natural sob o 
enfoque da sua aplicação na primeira instância da Justiça Federal 
e, assim, sem a pretensão de esgotar o assunto, finalizamos defen-
dendo a necessidade de se dar e garantir a efetiva concretude ao 
indispensável e inafastável princípio do juiz natural.

Duas medidas que contribuem para a efetivação, na prática, 
do princípio do juiz natural na Justiça Federal de primeira instân-
cia e, ao mesmo tempo, de outros princípios constitucionais de 
mesma envergadura, tais como o princípio da igualdade (art. 5º, 
caput), o princípio da duração razoável do processo (art. 5º, inci-
so LXXVIII23) e o da eficiência na Administração Pública (art. 37, 

§10. As substituições dentro da mesma vara (inciso I) dispensam a comunicação à 
diretoria do foro, salvo quando implicarem pagamento de diferença remuneratória 
em razão do exercício da titularidade.
§ 11. É vedado ao juiz fazer indicação do seu substituto com inversão da ordem 
referida no caput deste artigo. A fim de evitar incidentes nas substituições e 
mediante provocação do interessado, poderá a presidência do Tribunal, ouvida 
sempre a corregedoria-geral, excluir o juiz de substituição automática em determi-
nadas varas da seção ou subseção judiciária, podendo haver imposição de medida 
compensatória.
§ 12. Nas subseções onde houver apenas um juiz, ou não houver juiz, a substituição 
será automática e obedecerá ao disposto nos parágrafos anteriores, no que 
couber. No tocante à vara subsequente, a substituição ocorrerá pelo juiz federal 
substituto das varas abaixo indicadas, e, no caso de impossibilidade, pelo juiz 
federal substituto das varas de numeração ordinal subsequente à vara indicada, 
observando-se, primeiro, identidade da competência:
(...) [aqui há um extenso e exaustivo rol abarcando todas as Varas integrantes da 
1ª Região]
Art. 103. Em caso de impedimento ou suspeição processuais, firmados nos pró-
prios autos pelo juiz federal ou juiz federal substituto, os processos respectivos 
permanecerão na vara originária e serão remetidos ao seu substituto legal apenas 
para o fim de despacho, decisão ou sentença, cabendo a movimentação processual 
à vara de origem.
§1º Salvo a hipótese de designação específica do presidente do Tribunal, o substituto 
automático, segundo as regras do art. 101 deste provimento, será o substituto legal 
do juiz impedido ou suspeito.
§2º Nas hipóteses de impedimento ou suspeição de juiz federal ou de juiz federal 
substituto, os processos serão redistribuídos dentro da mesma vara, efetuando a 
própria secretaria a devida compensação.
23 A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável dura-
ção do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
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caput), são: (i) fazer constar a observância do princípio de forma 
automática pelo sistema informatizado de distribuição/acompa-
nhamento processual, vedando-se, com isso, a atribuição (ou es-
colha) manual dos processos aos Juízes e; (ii) assegurar a mesma 
condição de trabalho com idêntica estrutura física aos Juízes Fede-
rais lotados na mesma Vara Federal, tratando-se igualmente o Juiz 
Federal e o Juiz Federal Substituto.

Como visto anteriormente, todos os Juízes Federais e Juízes 
Federais Substitutos possuem a mesma competência jurisdicional e 
não há hierarquia entre eles, cabendo a ambos, ainda, cumprirem as 
mesmas e individuais metas traçadas pelos diversos órgãos de con-
troles. Não há, por isso, razão plausível para que os Juízes Federais 
Substitutos sejam tratados de forma diferente pela Administração 
no que tange à estrutura de trabalho.

Devem as Administrações nos Tribunais Regionais Federais, 
além de realizar a vinculação automática dos processos aos Juízes 
por intermédio de sistemas informatizados, proporcionar aos Juí-
zes Federais Substitutos uma estrutura de gabinete absolutamente 
igual à dos Juízes Federais (titulares), com quem trabalham diaria-
mente e com idêntica, quantitativa e qualitativamente, carga de tra-
balho jurisdicional.

Ainda que possa pertencer, fisicamente, ao mesmo gabinete 
do Juiz Federal, deve o Juiz Federal Substituto poder contar com o 
mesmo número de servidores/assessores e com as mesmas funções 
comissionadas, assegurando-se ao Juiz Federal Substituto o poder 
de indicar seus próprios assessores diretos, bem como o de ser o 
único responsável pela orientação técnica de seus trabalhos.

Louvável e digno de repetição em toda a Justiça Federal é a 
justa previsão normativa já existente na saudosa Primeira Região. Es-
tamos nos referindo ao já mencionado Provimento Geral n. 38, de 12 
de junho de 2009 da COGER, que assim dispõe no que aqui se refere:

Art. 62. [...]
§1º. Ao juiz federal cabe, com exclusividade, a administração da 
vara e das demais providências de ordem administrativa, inclusive 
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a indicação para provimento de cargos e funções comissio-
nadas da secretaria e do seu gabinete. As providências urgentes 
podem ser adotadas pelo juiz federal substituto na ausência ocasio-
nal do juiz federal, e, sendo de natureza administrativa, sujeitam-se 
a posterior ratificação.
§2º. Ao juiz federal substituto cabe a indicação para provi-
mento de cargos e funções comissionadas do seu gabinete, as-
sim como a direção técnica dos trabalhos desses servidores.
(...)
§ 10. O espaço físico a ser ocupado pelo juiz federal substitu-
to deve ser condigno e compatível com as instalações ocupa-
das pelo juiz federal. (Negritamos).

Isto também acontece, exemplificativamente, no pujante Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região, conforme previsto no Provi-
mento n. 17/13 – Consolidação Normativa da Corregedoria Regio-
nal da 4ª Região, in verbis:

Art. 56. [...]
§4º Compete ao Juiz Federal Substituto a indicação de servi-
dores da unidade judiciária para funções comissionadas de 
sua assessoria. Se na unidade não houver Juiz Substituto lotado, 
as funções comissionadas poderão ser ocupadas por servidores indi-
cados por Juiz Federal. (Negritamos).

Em prol dos Juízes, dos servidores24 e, principalmente, da 
própria Justiça Federal e de seus jurisdicionados, urge a implemen-
tação uniforme em toda primeira instância da Justiça Federal des-
tas duas simples regras ora referidas que, indubitavelmente, dão 
maior concretude a vários princípios constitucionais e, em especial, 
ao princípio do juiz natural.

24 Os servidores que assessoram diretamente os Juízes devem, até em razão da 
necessária observância da eficiência no serviço público, estar vinculados ao Juiz 
Federal ou ao Juiz Federal Substituto, pois ao se permitir que eles assessorem, in-
distinta e concomitantemente, a ambos, acabam ficando sobrecarregados de tra-
balho e, ao mesmo tempo, angustiados na busca incessante da melhor forma de 
como devem trabalhar para atender, simultaneamente, os dois Juízes, diante da 
natural diferença de atitudes e pensamentos dos Juízes Federais e dos Juízes Fede-
rais Substitutos.
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